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Manual do Aluno 2009 
 

 Este manual tem a finalidade de informar pais e alunos acerca do processo 
educativo proposto por nossa instituição. 
 Para o bom desenvolvimento dos trabalhos escolares durante o ano letivo de 2009, 
levamos ao conhecimento dos pais ou de outros responsáveis pelo (a) aluno (a) algumas 
informações, com a intenção de familiarizá-los com as normas de funcionamento de 
nosso colégio. 
 
Informações Gerais sobre: 
 
1 – Regras Gerais e Horários 
 
2 – Verificação do Rendimento Escolar 
 
3 – Recuperação Final e Retenção 
 
4 – Freqüência 
 
5 – Pedidos de reconsideração dos Resultados Finais e/ou Recursos 
 
6 – Direitos, Deveres e Sanções Disciplinares. 
 
7 – Calendário de Provas e Atividades 
 
 
1 – Regras Gerais 
 
1.1 – Horários. 
 

Aulas Inicio Térmimo 
1ª Aula 7h20 8h10 
2ª Aula 8h10 9h00 

Intervalo 9h00 9h15 
3ª Aula 9h15 10h05 
4ª Aula 10h05 10h55 

Intervalo 10h55 11h10 
5ª Aula 11h10 12h00 
6ª Aula 12h00 12h50 

 
 Para o início da 1ª aula, daremos dois sinais o primeiro cinco minutos antes do 
horário acima disposto e o segundo, no horário disposto. 
 Imediatamente após o segundo sinal, o portão será fechado e o aluno só poderá 
entrar a partir da segunda aula. Haverá tolerância para os alunos que residem em cidades 
vizinhas ou que reconhecidamente e com aviso prévio dos responsáveis tenham que 
se submeter a procedimentos médicos. 
 O aluno poderá perder a primeira aula no máximo duas vezes no bimestre, 
sendo que os pais sempre serão avisados.  
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Nas trocas de aulas é vedado ao aluno sair da sala, devendo aguardar o professor 
dentro da mesma. 
 Ao final do intervalo será dado um sinal cinco (05) minutos antes do término 
(10h10) e outro ao término do intervalo, ao ser dado o primeiro sinal o aluno deverá dirigir-
se para sua sala. 
 
1.2 – Cartão de Identificação (Carteirinha) 
 
 O aluno deverá portar o Cartão de Identificação diariamente. Os alunos poderão 
entrar uma única vez no mês sem o Cartão de Identificação, para isto deverão solicitar 
autorização ao Departamento de Orientação Educacional (D.O.E.). 
  

Em caso de perda do Cartão, a Escola deverá ser comunicada imediatamente e o 
aluno ou seu responsável deverá requerer uma 2ª via junto à Secretaria, pela qual será 
cobrada uma taxa. Nesta oportunidade a Secretaria fornecerá ao aluno uma autorização 
especial para que ele entre na Escola sem o Cartão até ser confeccionada a 2ª via. 
 A apresentação do Cartão de Identificação é obrigatória para o ingresso na 
Escola em todas as suas atividades, inclusive nas ocorridas em período diverso ao 
das aulas, como: plantões, provas, aulas extras, etc... 
1.3 – Saída antes do término do período. 
 
 Mediante motivo justo e autorização dos responsáveis, será permitida a saída do 
aluno antes do término do dia letivo. A autorização poderá ser efetivada por telefone e/ou 
por escrito.  
 
1.4 – Fumar na Escola 
 
 Todo aluno que for flagrado fumando nas dependências da Escola será suspenso 
das atividades escolares por, no mínimo, um (01) dia letivo, o número de dias da 
suspensão dependerá das penalidades escolares já aplicadas ao aluno e sua falta será 
anotada na ficha individual do Departamento de Orientação Educacional (D.O.E.). 
 
1.5 – Utilização de aparelho eletro-eletrônicos. 
 Não será permitida a utilização em Sala de Aula de aparelhos eletro-eletrônicos 
como: Celulares, Walkmans, Discmans, Rádios portáteis, Televisores portáteis,etc. 
Sendo apreendido qualquer dos objetos acima descritos o mesmo somente será 
devolvido para o responsável pelo aluno e o aluno será penalizado de acordo com as 
regras da Escola. 
 
 
 
 
1.6 – Materiais não permitidos na Escola. 
 
 Não será permitido o porte e/ou a utilização na Escola de: baralho, materiais 
cortantes que não sejam para a expressa utilização em aula ou qualquer outro tipo de 
objeto que cause risco a integridade física de qualquer pessoa. Sendo apreendido 
qualquer dos objetos acima descritos o mesmo somente será devolvido para o 
responsável pelo aluno e o aluno será penalizado de acordo com as regras da Escola. 
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1.7 – Comer e/ou beber em sala de aula 
 
 Não é permitido aos alunos consumirem em sala de aula chicletes, pirulitos, 
amendoim, refrigerantes, sucos ou quaisquer outros tipos de comida ou bebidas, qualquer 
que seja o período. O consumo de chicletes é proibido em todas as dependências da 
Escola. 
 
 
 
 
1.8 – Uniforme 
 O uso do uniforme determinado pela Escola é obrigatório, sendo composto por: 
camiseta da Escola, calça jeans na cor azul ou preta, ou ainda, calça em malha azul 
marinho ou preta, podendo ainda utilizar bermuda nas mesmas cores citadas ou a da 
Escola. Para o inverno os alunos terão duas (02) opções: 
 1ª - Uso de blusa do agasalho da Escola com a camiseta da Escola por baixo ou, 
 2ª - Uso de blusa azul lisa ou preta lisa, sem qualquer estampa ou desenho e a 
camiseta da Escola por baixo. 
 As camisetas de eventos somente serão permitidas no período de realização dos 
mesmos. 
 O aluno poderá entrar sem uniforme uma vez no mês, para tanto deverá pedir 
autorização ao Departamento de Orientação Educacional (D.O.E.). 
 É proibida alteração nas características originais das camisetas do uniforme como: 
pinturas ou cortes. No caso dessa ocorrência, a mesma não será aceita como uniforme e 
seu uso será vedado. 
 O uso do uniforme é obrigatório para todas as atividades da Escola, inclusive 
provas, plantões e/ou aulas extras.. 
 E terminantemente proibido o uso de Bonés em sala de aula, biblioteca e 
laboratório. 
 
1.9 – Perda de objetos 
 
 A Escola não se responsabiliza por objetos perdidos tais como: relógios, correntes, 
pulseiras, anéis, brincos, calculadoras, celulares, agendas eletrônicas, cronômetros 
carteiras e outros. 
 
1.10 – Danos a móveis, equipamentos e instalações. 
 
 Todos os alunos são responsáveis pelos móveis, equipamentos e instalações de 
sua classe ou dependência onde estiver tendo aula. Em caso de quebra ou dano 
intencional de móveis, equipamentos e instalações, não aparecendo o autor, todos 
responderão pela ocorrência, disciplinarmente e financeiramente. 
 
1.11 – Perda de Provas 
 
 O Calendário de Provas será entregue no início do ano letivo. O responsável pelo 
aluno que eventualmente não puder comparecer a alguma prova deverá entrar com 
requerimento na secretaria, no prazo de 24 horas da aplicação da prova (no caso da 
prova ser em um sábado ou véspera de feriado no primeiro dia útil após a mesma), 
apresentando as devidas justificativas e anexando atestado médico ou qualquer outro  
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documento pertinente. Sendo aceitas as justificativas pela direção, a prova substitutiva 
será marcada sempre no período oposto ao das aulas, conforme necessidade 
apresentada e deferida pela Direção. Caso não ocorra a justificativa no prazo legal será 
assumida a nota zero (0,0) para a prova do aluno. 
 Não há prova substitutiva para as Provas de Recuperação. 
 No caso da perda de um dos Simulados (somente 3ª Série) para nota, o aluno terá 
que fazer um conjunto de provas escritas referente às matérias contidas no Simulado 
perdido e a sua nota de Simulado será calculada mediante a fórmula abaixo: 

 
Onde: 
NS �  Nota do Simulado 
PP1 �  Nota da Prova Substitutiva da Disciplina 1 
PP2 �  Nota da Prova Substitutiva da Disciplina 2 
PP3 �  Nota da Prova Substitutiva da Disciplina 3 
PP4 �  Nota da Prova Substitutiva da Disciplina 4 
NA �  Número de acertos no Simulado realizado 
MA �  Máximo de acertos da turma nos Simulados 
 
1.12 – Documentos e Declarações 
 
 Todo e qualquer documentos e declarações deverão ser solicitados com pelo 
menos dois dias de antecedência na secretaria em formulário próprio. 
 
2 – Verificação do Rendimento Escolar. 
 
 O aluno deverá ser avaliado de forma global e individual em cada disciplina, a 
verificação do rendimento escolar compreenderá a apuração da assiduidade e a avaliação 
do aproveitamento baseada em teste de múltipla escolha (avaliação global), provas 
dissertativas e avaliação paralela composta de trabalhos e tarefas (avaliação global e 
individual). 
 
 
2.1 – Avaliação para 1ª e 2ª Séries 
 
2.1.1 – Provas 
 

Será realizada uma prova semanal contendo dez (10) questões dissertativas de 
uma disciplina específica e dois simulados com testes de múltipla escolha, sendo dividido 
assim: o primeiro com 4 matérias( Port /Mat  /Fis / Hist )e o segundo (Bio/Geo/Qui/Ing) 
disciplinas presente no elenco curricular.  

Os testes de múltipla escolha compreenderão uma nota única ao final do Bimestre, 
avaliando de forma global o aluno e sua nota será comparativa, isto é, dependerá do 
resultado da turma. Para o cálculo da nota dos testes  toma-se o número de acertos do 
aluno (NA), multiplicasse por dez e divide-se pelo máximo de acertos nos Testes  (MA), 
como nos mostra a fórmula abaixo: 
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Observações: 
  
1 – O Número de Acertos (NA) é o total obtido pelo aluno durante os testes realizados ao 
longo do bimestre, se o aluno perdeu um deles utiliza-se a regras descrita no item 1.11. 
2 – O Máximo de Acertos (MA) é um obtido analisando-se os acertos dos alunos em todos 
os testes e nunca pode ser menor que setenta por cento (70%) das questões válidas. 
 
 
2.1.2 – Nota de Empenho 
 
 A Nota de Empenho será composta pela Nota de Tarefas e a Nota de 
Trabalhos,Assiduidade,Participação em classe como mostra a fórmula abaixo: 

NE = Tarefa(3)+ Trabalho (3)+ (Assiduidade(2)+ 
Participação(2)= 10,0 
Onde: 
NE �  Nota de Empenho 
 
2.1.2.1 – Nota de Tarefas 
 
  A Nota de Tarefa é uma avaliação do empenho global (em todas as 
disciplina) do aluno ao longo do bimestre e é aferida de acordo com a nota dada pelo 
professor da respectiva matéria. 
  
2.1.2.2 – Nota de Trabalhos 
   
 Os professores podem, dependendo de análise da necessidade, pedir trabalhos 
aos alunos, neste caso os trabalhos realizados serão avaliados com notas de zero (0) a 
dez (10). Se mais de um professor da mesma disciplina solicitar a realização de trabalho 
no bimestre a Nota de Trabalho será a média aritmética das notas obtidas nestes 
trabalhos. 
2.1.4 – Composição da Média Bimestral (MB) 
 
 A Média Bimestral por disciplina para a 1ª e 2ª séries é obtida utilizando-se as 
fórmulas abaixo: 
 
 

10

2xNE3xNT5xNQD
MB
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=  

 Onde: 
MB �  Média Bimestral da Disciplina 
NQD �  Nota das Questões Dissertativas 
NT �  Nota dos Testes 
 
NE �  Nota de Empenho 
  
2.2 – Avaliação para 3ª Série 
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2.2.1 – Provas 

 
Para a 3ª série será realizada uma (01) prova dissertativa com dez (10) questões por 

disciplina, a prova de cada disciplina será avaliada de zero (0) a dez (10). 
 
2.3.2 - Testes de múltipla escolha – SIMULADOS 
 

Serão realizados dois Simulados no bimestre com a seguinte composição: 
- as disciplinas: português, matemática, física, química e biologia com 13 questões 

cada; 
- as disciplinas: história e geografia com 12 cada; 
- a disciplina inglês com 11. 
O Simulado avaliara de forma global o aluno e sua nota será comparativa, isto é, 

dependerá do resultado da turma. Para o cálculo da nota do simulado toma-se o número 
de acertos do aluno (NA), multiplicasse por dez e divide-se pelo máximo de acertos no 
Simulado (MA), como nos mostra a fórmula abaixo: 

 

  
Observações: 
  
1 – O Número de Acertos (NA) é o total obtido pelo aluno nos dois Simulados, se o aluno 
perdeu um deles utiliza-se a regras descrita no item 1.11. 
2 – O Máximo de Acertos (MA) é um obtido analisando-se os acertos dos alunos nos dois 
Simulados e nunca pode ser menor que setenta por cento (70%) das questões válidas. 
 
 
 
2.3.3 – Avaliação Paralela 
 
 Para a 3ª série, devido à peculiaridade de sua programação e metodologia de aula, 
não existe Nota de Tarefa. Quanto a trabalhos, mesmo não sendo prática comum entre os 
professores, eles podem, dependendo de suas análises da necessidade, pedir trabalhos 
aos alunos. Neste caso a Avaliação Paralela passa a ser composta apenas pela Nota de 
Trabalho. 
 
2.3.4 - Composição da Média Bimestral (MB) 

 
Para a 3ª série existem duas possibilidades de cálculo: 

1ª - Quando não existe trabalho na disciplina 

 Onde: 
MB �  Média Bimestral da Disciplina 
NS �  Nota de Simulado 
NP �  Nota da Prova da Disciplina 
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2ª - Quando existe trabalho na disciplina: 

 Onde: 
MB �  Média Bimestral da Disciplina 
NS �  Nota de Simulado 
NP �  Nota da Prova da Disciplina 
Tr �  Nota do Trabalho na Disciplina 
3 – Recuperação Bimestral 
 
 O Aluno que não atingir média bimestral igual ou superior a seis (6,0) em uma ou 
mais disciplina será submetido a uma Prova de Recuperação para cada disciplina em que 
o aluno não atingiu a média.  
  

A Prova de Recuperação conterá 10 questões e valerá de zero (0) a dez (10). A 
nota obtida pelo aluno nesta prova, desde que maior que a Média Bimestral que ele havia 
conseguido, será substituída até um máximo de seis (6.0). Se a nota obtida pelo aluno na 
Prova de Recuperação for menor que a Média Bimestral original do aluno permanecerá a 
maior. 
 
3.1  – Sistema de Aproximação 
 
 As Médias Bimestrais serão aproximadas segundo regra abaixo: 

- Quando a média final resultar em inteiro e fração, aplicar-se-á a seguinte regra de 
aproximação: 

- Fração menor que vinte e cinco centésimos (0,25) manter-se-a o inteiro e 
despreza-se a fração. 

- Fração entre vinte e cinco centésimos (0,25) e setenta e cinco centésimos (0,75) 
mantém-se o inteiro e aproxima-se a fração para cinqüenta centésimos (0,50). 

- Fração maior ou igual que setenta e cinco centésimos (0,75) acrescenta-se uma 
unidade ao inteiro. 
 
3.2  – Média Final. 
 
 O cálculo da Média Final do aluno é obtido através da média ponderada dos quatro 
bimestres, atribuindo-se, respectivamente, os pesos dois (2), dois (2), três (3) e três (3), 
como podemos ver na fórmula abaixo: 

10
3xMB3xMB2xMB2xMB

MF 4321 +++
=  

Onde:   
MF = Média Final 
MB1 = Média do 1º Bimestre; 
MB2 = Média do 2º Bimestre; 
MB3 = Média do 3º Bimestre; 

MB4 = Média do 4º Bimestre; 

10
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4 – Recuperação Final, Retenção. 

4.1 – Promoção, Retenção e Recuperação. 

 Nas três séries do Ensino Médio, será retido o aluno que obtiver: 
I- Média final inferior a 3,0 (três) em qualquer componente curricular, 

independentemente da freqüência; 
II- Média final inferior a 6,0 (seis) em mais de quatro componentes 

curriculares; 
III- Média final inferior a 6,0 (seis), em qualquer componente curricular, 

após estudos de recuperação final. 
 

4.1.1 – Recuperação Final 

 Será submetido a estudos de Recuperação Final o aluno que: 

 a – tiver freqüência igual ou superior a 75% e aproveitamento maior ou igual a três 
(3,0) e menor que seis (6,0) em até quatro (4,0) componentes curriculares. 

 b – tiver freqüência igual ou superior a 60%, mas inferior a 75% e aproveitamento 
maior ou igual a seis (6,0) e menor que oito (8,0). 

 A soma dos componentes curriculares em que o aluno ficou para Recuperação 
Final não pode ultrapassar quatro, isto englobando os itens (a) e (b). 

 Na Recuperação Final o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de freqüência nas 
aulas. A perda de prova na Recuperação Final implica na retenção do aluno na 
disciplina. Após o período de Recuperação Final, antes de serem divulgados ou 
publicados, os resultados serão submetidos à apreciação do Conselho de Professores 
para decisão sobre Promoção ou Retenção, quando os professores analisarão os alunos 
de forma global, conforme legislação em vigor. 

 

4.2 – Freqüência 
 
 Os alunos que não puderem freqüentar as aulas por motivo de afecções congênitas 
ou adquiridas, traumatismo ou outras condições que determinem distúrbios agudos ou 
agudizados ou ainda que coloquem em risco a saúde de seus colegas (sarampo, 
caxumba, hepatite, etc.), deverão procurar a Direção para receberem orientação sobre o 
Decreto Lei 1.044 de 21/10/69, que determina exercícios domiciliares como compensação 
de ausência. 
 
5 – Pedidos de reconsideração dos Resultados Finais e/ou Recursos 
(Conforme Deliberação CEE 11/98) 

 Artigo 1º - O resultado final da avaliação feita pela Escola, de acordo com seu 
regimento, deve refletir o desempenho global do aluno durante o período letivo, no 
conjunto dos componentes curriculares cursados, com preponderância dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados obtidos durante o período letivo sobre 
os da prova final, caso esta seja exigida, considerando as características individuais do 
aluno e indicando sua possibilidade de prosseguimento de estudos.  

 Artigo 4º - No caso de não cumprimento dos artigos 1º e 2o desta Deliberação 
caberá pedido de reconsideração, dirigido ao Diretor da Escola e posterior recurso, 
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dirigido ao Delegado de Ensino ou, quando for o caso, ao órgão equivalente de 
Supervisão delegada por legislação específica, sendo legitimados como recorrentes o 
aluno, ou seu responsável legal.  

 Artigo 5º - Em caso de pedido de reconsideração, o Diretor da Escola decidirá 
sobre o mesmo, ouvido o órgão colegiado que tenha regimentalmente essa atribuição ou, 
na falta deste, colegiado nomeado "ad hoc" pela direção, constituído por todos os 
professores do aluno e integrantes da equipe pedagógica.  

 § 2º - O pedido de reconsideração, dirigido ao Diretor da Escola, deverá ser 
interposto até o 5o dia subseqüente à data de afixação ou ciência inequívoca prevista no 
§ 1º do artigo 1o.  

 § 4º - A comunicação da decisão sobre o pedido de reconsideração, ao aluno ou ao 
seu responsável, deverá ser feita até o 10o. dia subseqüente à interposição do pedido, 
mediante termo de ciência assinado pelo responsável.  

 Artigo 6º - Da decisão da direção da Escola caberá recurso do aluno ou, do seus 
responsáveis legais, dirigidos ao Delegado de Ensino, mediante petição escrita e 
fundamentada que será protocolada na Escola.  

 § 3º - O recurso ao Delegado de Ensino deverá ser protocolado na Escola até o 5º 
dia subseqüente ao conhecimento inequívoco pelo interessado da decisão do Diretor da 
Escola.  

 § 4º - O expediente, instruído nos termos dos parágrafos 1º. e 2º. Deste artigo, 
deverá ser encaminhado pela Escola à Delegacia de Ensino, até o 5o dia subseqüente ao 
protocolo do recurso.  

 Artigo 7º - O Delegado de Ensino emitirá sua decisão de mérito sobre o recurso 
interposto, até o 30º dia subseqüente ao seu recebimento... 

 Artigo 8º -... Deverão apontar claramente e por escrito, os aspectos que as 
fundamentam e levar em consideração, necessariamente, ao menos um dos seguintes 
aspectos: 

  

a) evidência da falta de procedimentos pedagógicos previstos no Regimento 
Escolar ou Plano Escolar, especialmente os de reforço e recuperação, ao longo do ano 
letivo, visando à superação das deficiências de aproveitamento demonstradas pelo aluno; 

 b) atitudes discriminatórias contra o aluno; 

 c) inobservância das normas regimentais da Escola, em especial as referentes à 
avaliação, recuperação e promoção; 

 d) inobservância de outras normas e leis aplicáveis.  

 Artigo 9º - Da decisão do Delegado de Ensino, caberá recurso especial ao 
Conselho Estadual de Educação, que poderá ser interposto mediante petição protocolada 
na Escola ou na Delegacia de Ensino, instruída com o expediente respectivo.  

 Parágrafo único - Recebido o recurso especial pela Escola, esta o enviará até o 2º 
dia subseqüente à Delegacia de Ensino que, em igual prazo, providenciará sua remessa 
ao Conselho Estadual de Educação, para apreciação e julgamento, de todos os recursos 
que receba.  

 Artigo 11 - A inobservância dos prazos estabelecidos nesta Deliberação acarretará, 
para o interessado, o indeferimento do seu pedido... 
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6 – Direitos, Deveres e Atendimento. 
 
6.1 – Direitos 

 São direitos dos alunos: 

 I- receber da escola ensino adequado ao seu nível de desenvolvimento e justo 
tratamento, podendo usar dos recursos legais existentes para a garantia dos seus 
direitos; 

 II- ter assegurado o cumprimento de dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

 III- ter assegurado o cumprimento das normas regimentais quanto à avaliação, 
recuperação, compensação de ausências e adaptação; 

 IV- expressar livremente sua opinião; 

 V- ser respeitado como pessoa humana, com a garantia de sua inviolabilidade 
física, psíquica e moral; 

  

VI- recorrer dos resultados da avaliação do seu desempenho; 

 VII- formular petições ou representar sobre assuntos pertinentes à vida escolar. 

 

6.2 – Deveres 

 São deveres dos alunos: 

 I- contribuir em sua esfera de atuação para o prestígio da escola; 

 II- comparecer pontualmente e de forma participante às atividades que lhe 
forem afetas; 

 III- obedecer às normas estabelecidas neste Regimento e às determinações 
superiores; 

 IV- ter adequado comportamentos sociais, tratando os servidores da escola e 
colegas com civilidade e respeito; 

 V- cooperar para a boa conservação dos móveis do estabelecimento, 
equipamentos e material escolar, concorrendo também para a manutenção de boas 
condições de asseio do edifício e suas dependências; 

 VI- não portar material que represente perigo para a saúde, segurança e 
integridade física e moral sua, ou de outrem; 

 VII- observar rigorosa probidade na execução de quaisquer provas ou trabalhos 
escolares; 

 VIII- submeter à aprovação dos superiores a realização de atividades de iniciativa 
pessoal ou de grupos, no âmbito da escola; 

 IX- comportar-se de modo a fortalecer o espírito patriótico e a responsabilidade 
democrática. 

 X- observar as normas de prevenção de acidentes, utilizando obrigatoriamente, 
quando for o caso, o equipamento de segurança previsto. 
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6.3 – Sanções Disciplinares 

 A inobservância dos deveres tratados no item anterior sujeita o aluno às seguintes 
sanções: 

 I - advertência escrita com perda das aulas do dia; 

 II - suspensões sucessivas de respectivamente; 

  

a) 1 dia letivo, com perda de 50% do desconto nomes subseqüente; 

 b) 3 dias letivos com perda de 50% do desconto nos 3 meses subseqüentes; 

 c) 5 dias letivos com perda total do desconto até o final do ano; 

 d) nas demais penalidade, serão acrescidos cinco dias letivos; 

 III - transferência compulsória; 

 No caso de aplicação das sanções previstas nos incisos III será garantido ao aluno 
amplo direito de defesa. 

 A aplicação das penalidades dependerão da gravidade da falta cometida pelo 
aluno. 

 No caso de aplicação da sanção prevista no inciso III será instituída uma comissão 
pelo corpo docente para julgar se a gravidade do caso exige tal medida. 


